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PRoJETo DE RESoruçÃo x" c-)
@roponente: Mesa Diretora)

de Crrcrrel

Altera dispositivos da Resolução n" 13, de 2018 -
Regimento Intetno da Càmarz Municipal de Cascavel e

da Resolução no 1, de 2015.
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Protocolo

AÍt. l"AltetaoParâgrafoúnicoquepassâasero§1"eacÍescentao§2"aoaÍt. 16que
passam avígorar com a seguinte tedação:

§ 1" Por meio de ato da mesa diretora serâ regulamentado os demais atos legislativos,
normativos e administrativos que independem de deliberação do Plenário

§ 2" Â Mesa DiretoÍa nâs competências ptevistas nos Inciso I a XIII e no § 1" deste attigo,
deübera por maioda absoluta.

Att,2 Altera t alinea "f' do Inciso I do at. 18 que passa â vigorar com seguinte redação:

Art. 18.

I-
Q interromper o orador que desviar da matêia em debate, falar sobre o vencido ou faltar com
a consideração devida à Càmara ou a qualquer de seus membros ou ainda, que utilizar-se de

linguagem imprópria e palavras desonrosas e de baixo calào, advertindo-o e, em caso de

insistência, reúar-lhe a palavra.

fut. 3" Âcrescenta o Inciso )OilII e Íevoga o § 1" ao Ltt. 30 que pâssa a vigorat com a
seguinte tedação:

XXIII - apÍovaÍ por meio de Projeto de Resolução a instituição de Frente ParlamentaÍ a seÍ
compostâ pot Vereadores em exercício par^ tÍataÍ de assuntos pertinentes ao município de

Cascavel.

§ 1" (X.evogado)
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Art. 4" Dâ nova redaçáo ao Tínrlo IV que pâssâ a vigotar com â seguinte rcdaçáo:

rÍruro ry
DA coMposrçÃo DÁs REpREsaNraçÕES IARTTDÁRIAS, Dos Br,ocos

PARLAMENTARES E DAS LIDERÂNÇÂS

CÂPITULO I
DÂs REPREsENTaçôES PÂRTrDÁnms

Ârt. 3 1 . Cada Representação Paridâna com âssent o na Càmara Municip al tnücarâ um lídet e
um vice-líder de partido p^r^ ÍepÍesenta-la petante a Càmara Municipal, a ser indicada pelo
Presidente ou Íesponsável do partido.

§ 1" Os partidos com apenas um Vereador representânte na Càmara Municipal, nào terão
üdetança, podendo, Íro entânto, se coligarem em blocos padamentates.

§ 2" O patido que tiver a desfüação pattdâna do VereadoÍ, poÍ qualquer modvo, petdetá
direito ahderança e üce-üdetança até novâ composição.

CÂPÍTULO II
DOS BLOCOS PARLAMENTARES

Art. 32. Os Vereadores poderão constituir-se em Blocos PatlamentaÍes, que tetá existência
circunscrita à legislatura, devendo o ato de sua criaçáo e as altetações postedores ser

apresentados à Mesa pata tegistro e pubücação.

§ 1" Os Blocos Padamentares serão constituídos por grupo de VereadoÍes, em númeto
mínimo de 5 (cinco), comunicado à Mesa, pot meio de ofrcio escrito e lido no Pequeno
Expediente da Sessão Otünâia, com os respectivos nomes e a indicação do líder e vice-líder.

§ 2" Os Blocos Padamentares quando constituídos deverão se identificar com um nome.

§ 3" Se o desligamento de um ou mais Vereador implicar a perda do quórum fxado no § 1"

deste artigo, o líder ou üce-lídeÍ em exercício terão o prazo de 30 dias para âpÍesentar âo

Presidente da Mesa a inücação dos novos membros.

§ 4" Estando impedido o líder ou o vice-lídet do Bloco de fazerem a indicação, caberâ ao

Vereadot mais votado do bloco tomaÍ as medidas cabíveis nos teÍmos do § 3" deste atigo.

§ 5" Esgotado o prazo previsto no § 3" deste atigo, sem â devida indicação, fica extinto o
bloco parlamentaÍ com a perda automática da tespectiva liderança e vice-liderança.
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capÍr:uro rrr
DA rNDrcaçÃo E DAs coupnrÊNCTAS DAS LrDERÂNÇÂs

Seção I
Das Liderançâs e Vice-Lideranças de RepresentaçáoParidâria e de Bloco Parlamentares

Att. 33. A escolha do üdet e do vice-líder de Representaçáo Patadâria ou de Bloco
Pzrlamettar serâ comunicada à Mesa, no início de cada legislatura ou após z cnaçáo de bloco
parlamentx, em documento subscrito pela totalidade dos integrantes da representação
paridâna ou do bloco a ser constituído.

§ 1" Os lídetes e vice-lídetes peÍmanecerão no exercício de suas funções até que nova
indicação venha a ser feita pela respectiva representação parttdâria ou bloco parlamentar.

§ 2" Âs Lideranças das Representações Partidárias que se coügarem em Bloco Parlamentar
perdem suas atdbüções e ptertogativas regimentais.

Seção II
Da Liderança e da Vice-Liderança de Governo

Art. 34. A lideranç^ e a vice-lidetança de govemo, a ser indicada pelo Chefe do Poder
Executivo Municipal, por meio de oficio encaminhado ao Presidente da Càmara, com a leitura
no Plenário Legislativo par^ conhecimento público, terá" as atribuições de representar o
Govetno Municipal peÍante os âtos legislativos na Càman Municipal.

Art. 35. Compete ao Líder de Governo pÍopoÍ em qualquer fase da delibetação legislativa, a

retirada, o adiamento ou pedir vistas em ptoposições de iniciativa do Executivo Municipal,
bem como defendet o Executivo em assuÍrtos debatidos peÍante o Legislativo Municipal.

Seção I
Da Competência das Lideranças e Vice-Lideranças

Att. 36. As lidetanças ptevistas neste Título, além de outras aúibuições regimentais, terão as

seguintes competências:
| - fazer uso da palavra, por 10 (dez) minutos no Grande Expediente p^n discuú assuntos de

interesse público;
II - indicar à Mesa Diretora os membros da bancada p^t^ compoÍem comissões de qualquer
fiatrJreza. e, a qualqueÍ tempo, substituí-los;
III - tomat parte nas reuniões do Colégio de Líderes;
IV - encaminhar a votação, por tempo não superior a 1(um) minuto, improrrogável, antes de

iniciada a votaçáo de qualquer proposição sujeita à deüberação do Plenário, paÍâ expor
posições e encaminhamento de votação a seu bloco ou bancada pandâna;
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V - indicar e autonzar. membros de representações partidárias ou de blocos paÍâ usaÍ apalavra
em seu lugar no Grande Expediente da Sessão.

At 37. Em suas ausências, licenças ou impedimentos, é atdbúção do vice-líder substituir o
líder em suas funções regimentais.

Art. 5o O Capítulo Úni.o passâ â set o Capítulo I com â mesma redaçà,o e âcÍescenta o
Capínrlo II com os aÍt. 72-A e 72-8, com a seguinte redação, todos do Título VII, que passa a ügorar
com a seguinte tedação:

rÍruro vrr
CÂPÍTULO I

CAPÍTULO II
DAS FRE,NTES PARLAMENTÂRES

Art. 72-A. Poderá a Càma:m Municipal instituir FÍeflte ParlamentaÍ, poÍ meio de Projeto de

Resolução, aprovado pela maioria simples do Plenário, em tuÍno único de discussão e votação.

§ 1" Para efeito do disposto neste Regimento, considera-se Frente Padamentar a associação de

Vereadores, de carâter suprapartidário, destinada a pÍomoveÍ, em conjunto com
ÍepÍesentântes da sociedade civil e de órgãos públicos afins, a discussão e o aprimoramento de

políticas púbücas para o Município de Cascavel teferentes a um determinado assunto.

§ 2" Â Frente Padamentat devetâ seÍ compostâ por no mínimo cinco Vereadotes, tendo por
objetivo uma ação política com a respectiva denominação.

§ 3" O Projeto de Resolução que pede a instituição da Frente Parlamentar deverá expoÍ em
seus dispositivos os seguintes requisitos patavahdade:
I - quantidade de Veteadores a compoÍ a Frente Patlamertar;
II- pnzo de duração para conclusão dos trabalhos;
III- detalhamento do assunto de interesse púbüco local que a ftente padamentat estarâ
atuando;

§ 4" As conclusões dos trabalhos da Frente Padamentar serão por apÍesentação de rclatírio a

seÍ üdo no Pequeno Expediente da Sessão Orünâría e despachado as autoridades
comPetentes.

§ 5" Não poderão funcionar durante a sessão legislativa mais do que duas Frente Parlamentar
concomitantemente.

Art. 72-8. Caberá. ao Presidente dr Càmzta, poÍ meio da Ato da Presidência, denominar os

Veteadores que irão compot a Frente PadamentaÍ em comum acordo com os demais
Veteadores.
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Parâgrafo único. Terão pdoridade a fazerem parte da Comissão, os VereadoÍes pÍoponentes
do Projeto de Resolução que pedem a instituição da Frente Parlamentar.

AÍt. 6" Revoga o § 2" do art. 95.

Art. 95.

§ 2" (X.evogado)

Art.7" Dánova tedação ao § 1o do att. 71,1, da Resolução n" L3, de 2018 quepassa avigotar
com a seguinte tedação:

Art. 111

§ 1" A chamada dos oradores no Gtande Expediente, além da inscrição em üvro próprio, será

f.eíta da seguinte forma pelo Presidente da Càmata:
I - veteadores não líderes;
II - lidetanças de blocos parlamentares, assim inscritos;
III - lideranças das repÍesentações partidátias, assim inscdtos;
IV - Iideranças de goveÍno, assim inscrito.

AÍt. 8" Dâ nova redação ao art. 729 que passa â vigorar acrescido da Seção Ú.ri.u ao Capítulo
II do Título XI e acrescenta o art.729-4, com â seguinte redação:

Seção Úoi.,
Da Assinatura das Ptoposições

Art. 729. As proposições legislativas previstas no art. 725 podetão ser pÍotocoladas com a

devida assinatura de seu pÍoponente ou proponentes, podendo pata isso, utüzar-se de

assinatura manual ou por meio de assinatura digital.

§ 1" Todas as pÍoposições legislativas assinadas manualmente ou digitalmente possuem
vaüdades jurídicas e legais.

§ 2" Em se tratando de proposições assinadas manualmente, considera-se autoÍ (es) da

proposição os que tivemm seus nomes digitados em negritos.

§ 3" Âs assinaturas que constâtem da ptoposição sem estâÍ digttahzadas setão considetadas
apoiamentos.

§ 4" Em se tratando de assinaturas digrtais setão considerados autor (es) da proposição os que
a assinatem digitalmente.

§ 5" Somente serão aceito pÍotocolo de ptoposição com assinatuta manual, caso essa esteja

assinada por todos os pÍoponentes constantes do nome digitado.
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§ 6" Enquanto não for üda a proposição o Pequeno Expeüente da sessão, poderá o Vereador
ÍequeÍeÍ a rcitrada de sua assinatura da ptoposição, pot meio de oficio encaminhado à Mesa
Diretota.

§ 7" Após a leitua no Pequeno Expediente não será mais aceito a reiyada da assinatura ou do
nome da ptoposição.

Art.1,29-A. Caberâ ao Ptesidente da Càmata perante o depattamento competente, baixat por
ato ptóprio, as regtas e demais disposições para uso da assinatura digital nas proposições
legislativas da Càmara Municipal, ptevistas o att. 725 desta Resolução.

Patâgrafo único. O Ptesidente da Càmara poderâbarxat atos próprio da presidência, paÍa uso
e autorizaçáo da assinatura digital as demais proposições e documentos administrativos e

juddicos oriundos da Càman Municipal, podendo u:lizat-se do mesmo ato paÍ^ as

proposiçôes legislativas.

AÍt. 9" Acrescenta o art. 732-A com a seguinte redação:

Arl 1,32-L. O VereadoÍ pÍoponente da proposição poderá solicitar a Mesa Diretora, por meio
de oficio protocolado peÍante a Diretoria Legislativa, a suspensão temporâría da tramitação de
sua proposição.

§ 1" Sendo a proposição assinada por dois ou mais pÍoponentes o oÍicio de suspensão deverá
ser pÍoposto pela muona simples dos autotes.

§ 2" Sendo a proposição ptoposta pelo Executivo, tanto o Prefeito quanto o Líder de
Governo, poderão soücitar a suspensão ternporâÀa da tramitação da ptoposição, Ílos termos
do caput deste artigo.

§ 3" Enquanto perdurat a suspensão da proposição os pt^zos regimentais serão interrompidos.

§ 4" Para iniciar novameflte a aamitaçào da proposição, deverá o proponente da proposição
apÍesentaÍ novo oÍicio a Diretoda Legislativa, que determinarâ os procedimentos regimentais
legais para sua úamitação.

Art. 10. Alterao § 2" eacÍescentao § 2"do att. 143, quepassa avigorarcoma seguinte
redação:

Art.743

§ 2" Cada Vereador individualmente poderá âpÍeseÍltâÍ até 75 (quinze) Indicações por mês

§ 4" É vedado o protocolo de Indicação, no pedodo de 90 (noventa) dias, que úate acerca do
mesmo assunto já proposto e protocolado por outra Indrcação.
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Art. 11. Dá nova redação 
^o ^tt.174 

que passâ a vigorar com â seguinte redação:

Art. 774. O adiamento da discussão de qualquer proposição ficará sujeito à deliberaçáo do
Plenário, devendo seÍ proposto poÍ tempo determinado, ou seja, por sessão orünâna, nào
podendo ser aceito se a pÍoposição estiver sendo apteciada em caráter de urgência.

§ 1" O adiamento somente poderá set requerido pelo Veteador que estiver com a palavra,
meüante Requerimento verbal, onde deverá especificaÍ o pÍazo e aprovado pelo Plenário poÍ
múoira absoluta.

§ 2" O Vereador pÍoponente do adiamento não terá seu tempo de uso da palavra
interompido por teÍ requerido o adiamento, podendo concluir seu posicionamento.

§ 3" Esgotado o ptonunciamento do VereadoÍ que Íequereu o adiamento, enceÍta discussão
da proposição, passando a discuú o adiamento.

§ 4" No decorret da discussão da proposição, é vedado ao VereadoÍ que ÍequeÍeu 
^paÍtesoücitat adiamento.

§ 5" Feito o pedido de adiamento, os Vereadotes, individualmeote, que assim desejarem,
sendo o máximo dois favotáveis e dois conttádos, teÍão o tempo de três minutos cada um
para discutir o adiemento.

§ 6" O Vereadot que quefua discuü o adiamento, deverá solicitar apalavru ao Presidente.

§ 7" Havendo ao mesmo tempo a solicitação por mais que 2(dois) Vereadores favoráveis ou
contrário ao adiamento, será dado pteferência:
I - ao Vereadot líder;
II - ao Veteador que solicitou pdmeiro.

§ 8" Não serão aceitos pedidos de apartes quando da discussão dos pedidos de adiamento.

§ 9" Sendo rejeitado o pedido de adiamento não ctberâ novo pedido nâ mesma sessão

otdinária.

§ 10. Cada ptoposição poderá receber até dois pedidos de adiamentos poÍ sessão legislativa.

Att.12. Altera o Inciso IV do art.790, que passa avigorar o a seguinte redação:

Ârt. 190.

IV - usat de linguagem imptópda, com palavras desonrosas e de baixo caláo.
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Art. 13. Altera o Inciso XIII do art. 795 que pâssâ a vigorar com â seguinte redação:

Art.193.

XIII - três minutos para discuú adiamento de ptoposição constante da Ordem do Dia.

Art. 14. Âltera dispositivos da Resolução n" 1, de 2015 que passa a vigorar com a seguinte

ANEXO V
QUADRO DE CARGOS COMISSIONÂDOS _ QCC

GOC IV Assessor das Liderancas de Bloco Parlamentar 40 HORAS o4
GOC IV Assessor da Lideranca de Governo 40 HORAS 01

ANEXO VII
DÂS DESCRIÇÕES DOS CARGOS COMISSIONADOS

ASSESSOR DAS LIDERÂNÇAS
Attibuições: Tem como objetivo principal assessoraÍ o líder nas pÍoposições com pareceÍes
opinativos sobte o posicionamento das condições políticas das decisões da votâção e

acompanhar a tramitação de expeüente nas deliberações de Plenário para orientação aos

líderes respectivos,
Obrigatório o registro de ponto.
Grau de escolaridade: Ensino médio completo

AÍt. 15. Âpós a pubücação desta Resolução, devido a suas alterações, será dada a devida
correção gnmaacal e de técnica legislativa no Regimento Interno.

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor a pard:r dz data de sua pubücação Oficial.

Palácio José Neves F 69" aniversário de Cascavel.
Em 17 de maÍco de 2021

Rômulo Quinino Espínola
Vereadot/PSC V

Josias de Souza
Vereador/MDB V Y erezdon f Republicanos
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Justificativa

A proposta legislativa tem â finaüdade de propor melhores condições nas
indicações, atribuições e principalmente, nas competências regimentais das üderanças de bancada, de

goverÍro e de blocos parlamentaÍes que são constituídos nesta Casa de Leis.

Na forma apresentada o Regimento deixava algumas dúvidas e interpretações
diversas, o que corrigimos com as altetações propostas. Será deixado claro no Regimento que os blocos
parlamentaÍes, que são os com mais quantidades na Càman, devem expÍessâÍ um nome para poderem
ser identificados, gatante que a saída de um patlamentat de um bloco se desconstitui o bloco, melhoras
as condições pata indicação dos líderes e vice-líderes. Ente outros pontos que somente tem a beneficiar
os trabalhos dos Vereadores que compõem blocos padamentaÍes, Íepresentações partidárias, entre
outÍas üderanças.

Quanto as alterações nesta Resolução âpenas condicionam prerÍogativas da Mesa
Ditetora em baixat alguns atos adrninistrativos e legislativo que independem da deüberação Plenário.
Pois, são mútos atos a Mesa pode propor pata melhoraÍâ os trabalhos na Càmata, sem a necessidade
de resolução plenárias, como por exemplo: ttansfetências de bens púbücos inservíveis, determinações
de âtos adminisüativos em relação ao COVID, determinações de alguns atos de pessoal que
independem do Plenário, entre outÍâs ações que cabe tão somente a Mesa Dfuetora.

Há necessidade de modificar o nome da Comissão de Justiça e Redação p^Í^
Comissão de Constituição e Justiça que é o mais coffeto tecnicamente.

Faz-se necessário, pois, além de ttatar de assuntos pertinentes - Liderançâs -
como as alterações do Regimento irão impactar as atribüções das lideranças, a Resolução n" 1, de 2015
também ptecisa compatibiJizaÍ com essas mudanças de nomenclatutas. Em hipótese alguma estará
essas mudanças criando cargos, aumento vencimentos ou outÍâ f.otma de dispêndio financeiro na folha
saladal dos servidores desta Casa, uma vez que é vedado pela Lei n" 773, de 2020. É up"nu, *,
adequação de nomenclatutas e vâgâs paÍâ se adequat as mudanças regimentais que se pretende apÍovar
nesta Casa.

As altetações regimentais atendem a inúmeros pedidos feitos por Vereadores
quanto a quantidade de Indicações as seÍem pÍotocolâdas por mês, o que âcatamos e pÍopomos que
seja aumentado para quinze. Bem como, gatafite que o mesmo âssunto não poderá ser tratado por mais
que uma indicação durante o pnzo de noventa clias de seu pÍotocolo, evitando desta forma que um
mesmo âssunto pÍoposto poÍ um Vereador seja apresentado por mais Vereadores, resguardando a

iniciativa do primeiro pÍoponente.

Ouúa alteração necessária se faz com os pÍocessos de adiamento das ptoposições
em Plenário. Atualmente geÍa muitas dúvidas e abte espaço para discussões vagas que nada tem haver
com o adiamento soücitado.

É preciso também regulamentar e autorbar as assinaturas digitais nas proposições
legislativas que tramitam nesta Casa.
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Além é clato, e por Íim, de alterações específicas e que necessitam ser propostas,
como pot exemplo, criarmos freios ao uso de exptessões de baixo calão no Plenário Legislativo, pata

evitar um desgaste aos VeteadoÍes na Càmara Municipal.

Esperamos, pois contar com a aptovação deste projeto pelo Nobres Pares.
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